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EDITAL PARA APROVEITAMENTO DE ESTUDOS 
(DISPENSA DE DISCIPLINA - PÓS MÉDIO) 

 
A Direção do CEDUP Hermann Hering informa aos alunos novos e remanescentes, que já 
frequentaram disciplinas de cursos técnicos, de qualificação profissional ou que detenham 
comprovada experiência profissional na área, que poderão requerer o aproveitamento de 
estudos (dispensa de disciplina). 

Serão aproveitadas, após análise da comissão, as disciplinas cursadas em cursos técnicos 
concluídos no CEDUP, em outras escolas e nos cursos de qualificação profissional de nível 
básico, mediante avaliação do aluno. 

Para aproveitamento destes estudos, o aluno deverá providenciar: 

1. Requerimento no Setor Técnico Pedagógico, solicitando o aproveitamento de estudos ou 
experiências anteriores; 

2. Histórico escolar ou documento equivalente oficial, contendo a carga horária e a nota da 
avaliação da disciplina (original e cópia); 

3. Conteúdo programático da disciplina (oficial), emitido pela instituição com carimbo e 
assinatura do responsável (original e cópia); 

4. Comprovante de experiência emitido pela empresa ou instituição onde trabalha, no caso de 
experiência adquirida no mundo do trabalho (original e cópia). 

5. Considerações que deverão ser observadas: 

a) Não serão aceitos para aproveitamento de estudos, disciplinas cursadas há mais de cinco 
(5) anos; 

b) Alunos reprovados por frequência e/ou aproveitamento escolar não poderão participar 
deste processo, seja via documental ou por avaliação expressa ou tácita; 

c) Caso o aluno seja submetido à avaliação, conforme análise da comissão deverá obter, no 
mínimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento, ou seja, nota 6,0 (seis); 

d) O conteúdo programático da disciplina cursada na instituição de origem deve, para fins de 
aproveitamento, corresponder a pelo menos 80% (oitenta por cento) dos conteúdos e carga 
horária previstos no CEDUP. 

 
Os alunos interessados deverão se inscrever no Setor Técnico Pedagógico – STP da 
escola, observando o seguinte cronograma: 
 

TODOS OS CURSOS 
DATA ATIVIDADE 

26/02/2026 à 04/03/2026 Inscrições no STP 

05/03/2026 à 06/03/2026 Análise dos requerimentos 

09/03/2026 Divulgação da análise dos requerimentos no STP 

12/03/2026 e 13/03/2026 Aplicação das avaliações 

18/03/2026 Divulgação do resultado das avaliações no STP 

 
Blumenau, 02 de fevereiro de 2026. 

A Direção. 
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